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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

 

 

1.0 - PREÂMBULO 

 

O Município de Bom Lugar. – MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por meio 

da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público aos interessados que, 

com base na Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, fará realizar às 14:00 (quatorze)  

Horas do dia 27 de julho de 2022, licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro 

de Preços Nº001/2022, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 

global, do tipo Menor Preço, de interesse da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e 

Trânsito, tendo por objeto: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais neste município 

de Bom Lugar - MA. 

 

1.1 – REGIME JURÍDICO  

 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e no que 

couber pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 

o Decreto Estadual nº 31.553/2016, do Decreto Estadual nº 34.425, de 11 de setembro de 2018, 

Decreto Municipal nº 017/2021, e demais normas pertinentes à espécie, sendo processada e 

Julgada em estrita conformidade com o presente Instrumento, sob a responsabilidade da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

1.2 - TIPO DE LICITAÇÃO 

 

O tipo de licitação, para efeito de julgamento, será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

1.3 - REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

A execução do objeto será da forma indireta, pelo regime de empreitada por preço global, de 

acordo com as especificações dos serviços, Anexo II do presente ato. A validade da Ata de 

Registro de Preços será de 12 meses.  

 

1.4 - LOCAL, DIA E HORA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA.  

 

1.4.1.  Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar., sito na Rua Manoel Severo, s/nº, Centro, 

às 14:00 (quatorze)  Horas do dia 27 de julho de 2022, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação, quando então terá lugar a sessão pública. 

  

1.5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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1.5.1. A Proposta de Preços, bem como suas planilhas, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei nº 

5.194/1966, e da Resolução n.º 282/1983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados 

pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, pertencente ao 

quadro da empresa, com identificação e número do seu registro.  

1.5.3. A licitante que desatender o item 1.5.1 será desclassificada do certame. 

 

2.0 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto: Registro de Preços para a eventual Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais neste 

município de Bom Lugar - MA, de acordo com anexo II deste edital, na modalidade 

Concorrência Pública para Registro de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global. 

 

2.2.  O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (anexo II) totaliza 

R$ 6.836.200,00 (seis milhões, oitocentos e trinta e seis mil e duzentos reais). 

 

3.0 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderá participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se 

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital. 

 

3.2.  É facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão pública, pesquisar 

junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de 

atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, 

compreende o objeto ora licitado. 

 

4.0 - IMPEDIMENTOS 

 

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  

 

4.1.1 – Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

4.1.2 – Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

 

4.1.3 – Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998; 

 

4.1.4 – Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

4.1.5 – Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 

EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 

de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
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satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade 

proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

entende -se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no 

certame em tela). 

 

4.1.6 – Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

4.1.7 – Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

4.1.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

5.0 - CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

5.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo na abertura do 

certame, devendo, no ato de entrega dos envelopes, apresentar Cópia da Cédula de Identidade 

ou documento equivalente, regularmente autenticados por meio de cartório competente, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito tanto através de 

procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através da assinatura por 

meio de certificado digital, ou  pela  Comissão Permanente de Licitação – CPL, conforme 

subitens abaixo: 

 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o 

Estatuto ou Contrato Social ou requerimento de empresário, juntamente com a(s) alteração (ões) 

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato 

apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

 

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou 

Particular de Mandato (procuração), ou ainda através de Carta Credencial conforme Modelo 

Anexo I, com firma reconhecida em cartório competente, outorgando expressamente poderes 

para emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, 

assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 

 

5.1.3. O instrumento de procuração, pública ou particular, ou Carta Credencial deverá estar 

acompanhado de cópia dos seguintes documentos regularmente autenticados por meio de 

cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda poderá ser feito 

tanto através de procedimento de autenticação de firma realizado em cartório, quanto através 

da assinatura por meio de certificado digital ou pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou requerimento de empresário, em vigor, com 

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
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b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 

representante da empresa interessada.  

5.2.  A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 

item 5.0, e seus subitens: 

 

5.2.1.  Não excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e 

responder pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

 

5.3.  O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído 

por outro, desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do 

subitem. 

 

5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um Licitante. 

 

5.5.  Toda a documentação que se refere ao item 5.0 e seus subitens deverão ser em original ou 

cópia autenticada em cartório ou ainda autenticada pela Comissão Permanente de Licitação 

deste município desde que as mesmas sejam apresentadas os originais para o confrontamento, 

pois a documentação apresentada no credenciamento permanecerá nos autos do processo. 

6.0 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

 

6.1 Os envelopes de “Documentação” e “Proposta” deverão ser entregues na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Manoel Severo, s/nº, CEP. 65.704-

000, Centro Bom Lugar, as 14:00 (quatorze) Horas do dia 27 de julho de 2022. 

 

6.2 – Os licitantes deverão apresentar na data, horário e local, estabelecidos neste edital, a 

documentação relativa à Habilitação e a proposta correspondente a sua participação em 02 

(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis. 

6.3 – Deverão ser obrigatoriamente encaminhados nos envelopes “Envelope nº 01 – 

Documentação” todos os documentos exigidos para a comprovação da regular habilitação do 

licitante, em uma via. 

 

6.4 – “Envelope nº 02 – Proposta” deverá conter, em uma via: 

 

6.4.1 – Proposta Comercial, datilografada (reprográfico), datada e assinada pelo engenheiro e 

o representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, 

de conformidade com o modelo anexo. A proposta de preços terá validade pelo prazo mínimo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua respectiva entrega. Na proposta, a licitante poderá 

declarar ter vistoriado o local da realização dos serviços em licitação e reconhecer a 

inexistência de quaisquer obstáculos físicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a 

execução do objeto do contrato, ou apresentar declaração do responsável técnico da licitante 

de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos. 
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6.5 – A mera apresentação da proposta pelos interessados implicará na manifestação da sua 

concordância em assumir inteira responsabilidade pela adequada e fiel execução do contrato, 

nos termos estabelecidos pelo presente Edital. 

6.6 – Tanto a proposta quanto a planilha de serviços, deverão ser apresentados em papel 

timbrado da Empresa Licitante, podendo ser preenchidas por qualquer meio reprográfico. 

 

6.7 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada Licitante entregará à 

Comissão Permanente de Licitação - CPL: 

 

6.7.1 - Credenciamento; 

 

6.7.2 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (Envelope Nº 01) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.7.3 - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado contendo a PROPOSTA DE  

PREÇOS (Envelope Nº 02) com as seguintes indicações obrigatórias, na parte externa: 

 

 

 

 

 

 

6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus  

 
6.7.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 

encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais 

para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com 

aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 6.1 deste Edital e 

conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

7.0. HABILITAÇÃO 

 

7.1.Relativo à Habilitação Jurídica 

 

7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
- Nome e endereço do licitante; 
- Concorrência Pública nº 001/2022, as 14:00h do dia 27/07/2022 
- A palavra “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

Rua Manoel Severo, s/nº- Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR – MA. 

. 

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
- Nome e endereço do licitante; 
- Concorrência Pública nº 001/2022, as 14:00h do dia 27/07/2022 
- A palavra “DOCUMENTAÇÃO”. 
- Endereçado à Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

Rua Manoel Severo, s/nº - Centro. CEP 65.704-000, BOM LUGAR – MA. 
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

7.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

7.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.1.7.   Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, ou ainda podendo ser conferido com o original pelo servidor desta 

Administração Pública, conforme a Lei nº 13.726/2018.  

 

7.1.2. Relativo à Regularidade Fiscal: 

 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal. 

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, comprovando 

possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. 

7.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; emitida com base 

na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, Pessoa Jurídica; 

7.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual. 

7.1.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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7.1.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

7.1.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.1.3. Relativo à Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia), conforme a área de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 

validade; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com 

o objeto, (ENGENHEIRO CIVIL. 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, devidamente averbados pelo CREA da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

c.1.) Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

Item Descrição dos serviços Unid. 

2.5 

 

RECOMPOSICAO DE REVESTIMENTO PRIMARIO COM 

MATERIAL DE LATERITICA (PICARRA)  

  M² 

2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM 

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 

2.3 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO 

EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020  

M³ 

d). Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
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devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço 

de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação; 

d.1.) Parcelas de maior relevância, valores significativos e quantidades mínimas do 

objeto da licitação: 

Item Descrição dos serviços Unid. QUANT. 

2.5 

 

RECOMPOSICAO DE REVESTIMENTO PRIMARIO 

COM MATERIAL DE LATERITICA (PICARRA)  

  M² 224.873,55 

2.4 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 

M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

TXKM). AF_07/2020 

TXKM 487.071,62 

2.3 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 

ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA 

COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 

2,19M3). AF_07/2020  

M³ 22.487,355 

 

e). Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

 

7.1.4. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira: 

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, inclusive com as Notas Explicativas, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE 

GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.  

 

f) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, e acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento. 

g) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da Lei n.º 8.666/93, 

será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
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(LC), superiores a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela 

própria licitante: 

 

LG= 

 

(ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

SG= 

 

(ATIVO TOTAL) 

(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

LC= 

 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

g.1.)  As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 

item pertinente.  

h) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

do foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo 

de validade. 

h.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do Art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 

32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no 

anexo VI deste edital). 

7.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo 

do Decreto nº 4.358/02 (Modelo no anexo VII deste edital). 

7.4. Declaração de Enquadramento para ME e EPP assinada pelo representante legal da empresa 

licitante (Modelo no anexo VIII, deste edital) se for o caso. 

7.5. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, assinada pelo 

representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IX, deste edital). 

7.6.  Declaração de localização e funcionamento assinada pelo representante legal da empresa 

licitante (Modelo no anexo X, deste edital). 

7.7.  Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s) / dirigente (s)/ responsável(eis) técnico(s) 

não (são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar. - Ma., assinada pelo 

representante legal da empresa licitante (Modelo no Anexo XI, deste edital). 
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7.8. Todas as Declarações dos itens 7.2 ao item 7.7. devem estar dentro do envelope de 

Habilitação conforme modelo em anexo, a não apresentação de qualquer Declaração por parte 

da licitante a mesma será considerada inabilitada para o certame. 

7.9. Todos os documentos devem corresponder ao mesmo CNPJ constante da proposta, ou 

seja, todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, salvo aqueles que 

comprovadamente, só possam ser fornecidos pela matriz. 

 

7.10. A (s) licitante (s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte que desejar (em) 

usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar 

nº 155/2016, e deverá (ão) declarar que cumpre (m) os requisitos legais para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta(s) a usufruir (em) do tratamento 

estabelecido na citada legislação. 

 

7.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e 

não será devolvida à proponente.   

 

7.12. Os documentos cujo prazo de validade não esteja fixado terão o prazo de 180 (cento e 

oitenta dias) dias a partir de sua emissão, não valendo esse prazo para atestado de capacidade 

técnica e nem acervo técnico. 

 

7.13.  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, com fulcro no 

Art. 43, §3º da Lei 8.666/93. 

8.0 -   DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

8.1 – Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, 

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e à 

proposta já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão Permanente de Licitação, 

justificadamente, com finalidade meramente elucidativa. 

 

8.2 – No dia, horário e local estabelecidos no item 6.1 deste Edital, e na presença dos 

interessados, será declarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação o início da 

sessão de abertura dos envelopes. 

8.3 – Iniciada a Sessão, e antes da abertura dos envelopes, serão recebidos pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação as credenciais dos licitantes ou de seus representantes 

legais, presentes à sessão de julgamento. Somente será credenciado 01 (um) representante para 

cada empresa.  

8.4 – Será indeferido o credenciamento, sempre que não forem apresentados os documentos 

necessários à identificação ou à demonstração da sua condição de representante do licitante. 

8.5 – Os documentos apresentados para o credenciamento serão juntados pela Presidenta da 

Comissão Permanente de Licitação aos autos do processo licitatório, que fará constar da ata da 

sessão os pedidos de credenciamento deferidos e indeferidos. 
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8.6 – Somente poderão manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, o proponente ou 

procurador devidamente credenciado. 

 

8.7 – Realizado o credenciamento, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os 

envelopes identificados pela expressão “Envelope n° 01 – Documentação”. 

 

8.8 – Abertos os envelopes, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos 

licitantes, ou por seus representantes, bem como pelos membros da Comissão de Licitação. 

 

8.9 – A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, de qualquer licitante, informações 

e esclarecimentos complementares para a adequada apreciação da documentação apresentada. 

 

8.10 – Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital, 

ou que vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que impossibilitem 

o seu entendimento e ACEITAÇÃO, exceto os licitantes enquadrados na Lei Complementar 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, onde 

lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

 

8.11– No caso de eliminação de Licitante, após a abertura do primeiro envelope, contendo a 

documentação, não será aberto o segundo. Este permanecerá nos autos do processo licitatório 

enquanto correr o prazo de recurso, devendo ser posteriormente devolvido ao licitante 

inabilitado. 

 

8.12 – Considerar-se-á como não tendo apresentado a documentação solicitada, e, por 

conseguinte inabilitado nos termos previstos no item antecedente (item 8.10), o licitante que 

não demonstrar a veracidade dos elementos informativos por ele fornecidos. 

 

9.0 -   DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 

 

9.1 – Concluída a fase de análise e julgamento da documentação contida no “Envelope n° 01 – 

Documentação” de todos os licitantes e havendo transcorrido o prazo para recursos e, ainda, 

julgados os recursos que porventura tenham sido apresentados ou havendo desistência expressa 

dos mesmos, será iniciada a fase de abertura e julgamento das propostas comerciais contidas 

no “Envelope n° 02 – Proposta” de cada licitante. 

 

9.2 – Fica facultada à Comissão Permanente de Licitação, para a adequada análise e julgamento 

das propostas, a solicitação, junto a quaisquer dos licitantes, de informações e esclarecimentos 

complementares sobre sua proposta. 

9.3 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - Apresentarem irregularidades, emendas, entrelinhas, vícios ou defeitos que impossibilitem 

seu entendimento; 

b) - Não atendam às especificações do presente Edital; 
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c) -) Apresentem preços totais ou parciais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como 

apresentem preço global manifestamente inexequível, assim consideradas as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998); 

 

      b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

 

9.4 - Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou de todas as propostas serem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, parágrafo 3º, da 

Lei Federal n° 8.666/93, poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou outras propostas. 

 

9.5 – Será considerado como desatendimentos da proposta aos termos do presente Edital, a não 

comprovação pelo licitante da veracidade dos elementos informativos por ele prestados na 

proposta, ou a não apresentação de informações e esclarecimentos complementares satisfatórios 

nos termos do item 9.2. 

 

9.6 – O julgamento das propostas será realizado pela Comissão Permanente de Licitação em 

função do tipo “Menor Preço Global”, classificando-se em primeiro lugar o licitante cuja 

proposta estiver de acordo com as condições do Edital e tiver ofertado o menor preço global, 

para a execução total dos serviços. 

 

9.7 – Também será considerado critério para aceitação das propostas, a compatibilidade dos 

preços unitários da planilha com os preços praticados no mercado, visando a aferição do valor 

global correspondente, uma vez que, embora o julgamento seja do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, é necessário que o licitante apresente preço unitário válido e exequível para efeito 

de controle dos preços. 

 

9.8 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios previstos no 

§ 2° do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, persistindo o empate, a 

escolha far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os licitantes. 

 

9.9 – Não será considerada pela Comissão Permanente de Licitação qualquer vantagem baseada 

nas ofertas dos demais licitantes. 

 

9.10– Adjudicado o objeto da licitação ao licitante classificado em primeiro lugar, pela 

Comissão Permanente de Licitação, seu ato será encaminhado à apreciação da autoridade 

competente, para homologação, depois de decorrido o prazo para interposição de recurso ou 

julgamento dos mesmos. 

 

10 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

10.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem: 

11.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da 

ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

11.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão da autoridade competente, na hipótese do § 3º do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

 

11.1.4 O Recurso será dirigido a autoridade competente, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar 

(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da Notificação. 

12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

12.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 

regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar esta Concorrência 

Pública para Registro de Preços, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

12.3.1. Na sessão de reabertura da Concorrência Pública para Registro de Preços, O(a) 

Presidente poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de 

classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a executar 

os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

12.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

12.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 

inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas 

e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 

transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei 8.666/93 e a toda a legislação 

pertinente. 

12.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 

cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente 

condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

12.8. No caso do Prestador de serviços primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

12.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

12.10. O registro a que se refere o item 12.16 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

12.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 

durante a fase competitiva. 

12.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

12.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

12.13.1. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 

acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os serviços 

registrados, nas mesmas condições de execução. 

12.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, 

ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 
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12.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

12.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

12.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido 

da revisão. 

12.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 

total pactuado. 

12.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 

procederá à revisão dos valores pactuados. 

12.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 

comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 

poderá convocar o Prestador de serviços, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

12.13.9. Frustrada a negociação, o Prestador de serviços será liberado do compromisso 

assumido. 

12.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

Prestadores dos serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

12.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

Prestado dos serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

12.13.11.1. Liberar o Prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do Prestador dos 

serviços;  

12.13.11.2. Convocar os demais Prestadores de serviços, visando igual oportunidade 

de negociação. 

12.13.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

12.14. DOS USUÁRIOS 

12.14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 

legislação aplicável à matéria. 
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12.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 

registro de preços; 

12.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do 

órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado 

o prazo de vigência da ata. 

12.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a executar os serviços registrados dos 

Prestadores de serviços constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se 

de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus 

anexos. 

12.15. DO CANCELAMENTO 

12.15.1. O Prestador de serviços terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, 

quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, 

inciso XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

12.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” 

deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
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b) a pedido do Prestador de serviços. 

12.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

12.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

12.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 

e 21 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

 

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

13.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom 

Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato (Anexo V) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 

úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Contratante. 

13.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 – O não comparecimento do vencedor no prazo estabelecido para assinatura do 

instrumento contratual implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo 

das sanções legalmente previstas. 

 

13.3 – Não comparecendo o vencedor, no prazo assinalado, para assinar o instrumento 

contratual, a autoridade competente convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação, para virem a fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, em conformidade ao estabelecido no art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

13.4 – O contrato será celebrado nos termos da minuta que integra o ANEXO IV do presente 

Edital, e, no que não contrariar o Edital e a minuta de contrato, nos termos da proposta 

apresentada pelo vencedor. 

13.5 – Na conformidade do art. 54 da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato será regido pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 
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13.6 – Os valores constantes do instrumento contratual serão fixados em moeda corrente, na 

forma da legislação em vigor. 

13.7 – O contratado será responsável, pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer outros 

tributos que se tenham por devidos. 

13.8 – As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, 

numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato 

originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de 

habilitação, condicionadas a parecer prévio da Comissão Permanente de Licitação – CPL.   

 

13.9 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Prefeitura Municipal de 

Bom Lugar. - Maranhão, na forma do previsto no item 15 do presente Edital e Projeto Básico. 

 

13.10 - A alteração do contrato poderá ser realizada, com as devidas justificativas de fato e de 

direito, na forma do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

13.11 GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.11.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, 

prestará, obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato, devendo ter validade de até 30 (trinta) dias 

além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar 

por uma das seguintes modalidades de garantia: 

13.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 

estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

13.11.1.1.1. No caso de opção pela “caução em dinheiro”, esta 

deverá ser efetuada através de 

transferência/depósito na conta nº 53.927-9, 

Agência nº 0528-2, Banco do Brasil, (PMBL - 

LICITAÇÃO/CAUÇÃO). 

13.11.1.1.2. No caso de opção pelo “título da dívida pública”, 

este deverá estar acompanhado de avaliação da 

Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta 

informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 

resgate, taxa de atualização e condições de resgate.  

13.11.1.2. Seguro-garantia: 
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13.11.1.2.1. No caso da opção pelo “seguro-garantia” o mesmo 

será feito mediante entrega da competente apólice 

emitida por entidade em funcionamento no País e 

em nome da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - 

MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo 

prazo da duração do contrato, devendo a 

contratada providenciar sua prorrogação, por toda 

a duração do contrato, independente de notificação 

da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA. 

Deverá a apólice conter expressamente cláusula de 

atualização financeira, de imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

13.11.1.3. Fiança bancária: 

13.11.1.3.1. No caso de “fiança bancária”, esta deverá ser, a 

critério do licitante, fornecida por um banco 

localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, pelo prazo da duração do 

contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter 

cláusula de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 

irrevogabilidade. 

13.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar poderá descontar do valor da garantia 

toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 

contratada, inclusive multas. 

13.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do 

prazo contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 

(três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob 

pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 

correspondente ao mês seguinte. 

13.11.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de 

multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, a contratada se obrigará a depositar o montante da diferença do 

valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em 

que for notificada pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

13.11.4. A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o cumprimento das 

obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 
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14 - DO PAGAMENTO 

 

14.1 O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira e de acordo com 

a execução dos serviços realizados, após a comprovação de que a empresa contratada está em 

dia com as obrigações fiscais e trabalhista através  das Certidão Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda;  emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014;  e  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 

Regularidade do FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda 

Estadual, através das CND e CNDA, e Fazenda Municipal através das CND e CNDA, no prazo 

não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

 

14.1.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou 

parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de 

pagamentos por serviços prestados (Acórdão n.º 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. 

Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).    

 

15 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

15.1.  Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes no 

projeto básico, dentro dos padrões de qualidade. 

 

15. 2.  Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo e especificações 

técnicas, planilha orçamentária, cronograma físico - financeiro, demais normas constantes deste 

instrumento.    

 

15.3. Os serviços deverão ser executados conforme o projeto executivo, apresentado pela 

empresa vencedora e aprovado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

 

15.4. A obra só será executada depois q essa administração analisar e aprovar o projeto 

executivo, feito pela empresa vencedora e sem custos adicionais a essa administração. 

 16 – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 - A fiscalização da execução do contrato será feita diretamente pelo Município de Bom 

Lugar, através da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, nos termos do Art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/93 e legislação. 

 

16.2 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial 

quanto à quantidade e qualidade dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as 

disposições da lei, do presente edital, das normas técnicas aplicáveis e do respectivo contrato. 

 

16.3 – As ordens de serviço, exceto as de rotina, deverão ser transmitidas por carta endereçada 

ao Contratado. 
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16.4 – Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização 

comunicará imediatamente o fato, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 

Transporte e Trânsito, que determinará, junto ao Órgão competente, as providências 

necessárias, inclusive a aplicação de penalidades, quando for o caso. 

 

16.5 – A atividade de fiscalização do Município não eximirá o Contratado da responsabilidade 

pela execução do objeto do contrato, na estrita conformidade com o estabelecido no presente 

Edital. 

 

16.6 – O Contratado permitirá e facilitará as atividades de fiscalização, propiciando o livre 

acesso a locais e documentos, e fornecendo dados e informações referentes aos serviços 

contratados. 

 

17 -   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

17.1 – Constituem obrigações da Contratada: 

 

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas 

no anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 

especificações técnicas estabelecidas; 

 

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 

contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela contratante. 

d) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 

 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 

Contrato. 

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 

a segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g)  - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo 

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 

observância à legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

 

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 

serviços. 

 

17.2.  Constituem obrigações da Contratante: 

 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão 

da fatura e atestado pelo responsável competente; e 

 

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e 

pessoal da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

 

c).  Prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

 

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 

executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e 

seus anexos; 

 

e)  Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas 

das obrigações contraídas; 

 

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 

Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

 

h)  . Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

 

18 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

18.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 – Sec. Mun. De Obras, Urban, 

Transp. Trâns. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0019.1.029 Construção, 

Recuperação de Estrada Vicinal, 

Pont/Bueiros. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos Não Vinculados 

de Impostos. 
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18.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão 

por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 

classificadas em termo de aditamento de contrato. 

19 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação 

– CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

 

19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, 

na forma estabelecida a seguir: 

 

19.2.1.  0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos serviços 

desta licitação, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 

 

19.2.2.   2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do subitem 19.2.1. 

 

19.3.  As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou, quando 

for o caso, cobradas judicialmente. 

 

19.4.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

poderá aplicar as seguintes sanções: 

 

19.4.1.   Advertência; 

 

19.4.2.   Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto do subitem 19.2.1, no 

percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam 

cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

 

19.4.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

 

19.4.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

19.4.5.  A aplicação da sanção prevista no subitem 19.4.1, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos subitens 19.4.2 e 19.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na execução do objeto expressamente previstas, facultada a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. (referências estão incorretas) 

 

19.5. As sanções previstas nos subitens 19.4.1, 19.4.3 e 19.4.4, poderão ser aplicadas 

conjuntamente com subitem 19.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 
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19.6.   Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 19.4, reserva-se ao órgão contratante o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para 

as providências cabíveis. 

 

19.7.  A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

19.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA. 

 

20 -   DA ADESÃO 

20.1 - O protocolo da proposta implica independente de declaração expressa por parte do 

licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e seus anexos, bem como a 

observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais e especiais 

aplicáveis. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

21.2 - Fica esclarecido que as licitantes deste processo se sujeitam a todos os seus termos, 

condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, 

independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal. 

 

21.3 -  Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 

Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo 

a Comissão Permanente de Licitação – CPL, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) 

dias úteis. 

 

21.4 -  A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 

oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da Lei 8666/93. 

 

21.5 -  Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

 

21.6 -  Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o 

aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidades que 

o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

 

21.7 -  Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das 

propostas ficam automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido 

processo estiver suspenso. 
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21.8 -  A autoridade competente, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la 

por ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar. 

 

21.9 -  Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Severo, s/nº, Centro, Bom Lugar - MA, de 2ª a 

6ª feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados 

ou obtidos gratuitamente, e disponível no site: www.bomlugar.ma.gov.br.  Esclarecimentos 

adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com. 

 

21.10 - As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 

certame junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 

Bom Lugar, no endereço e horário mencionado no item 21.9, obedecendo aos seguintes 

critérios: 

 

21.10.1 - Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, 

quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido 

formulados por escrito e devidamente protocolados, ou pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com 

ou ainda via fac-símile, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos 

envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do art. 41 da Lei 8.666 de 1993; 

 

21.10.2 - Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

 

21.10.3 - Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas 

que tenham adquirido o presente Edital. 

 

21.11 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 

encaminhada ao endereço fornecido. 

 

21.12 - Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

 

21.12.1. Anexo I – Modelo da Carta Credencial. 

 

21.12.2. Anexo II – Orçamento e o Quantitativo Estimado, Memorial Descritivo, 

Especificações Técnicas e Projeto Básico. 

 

21.12.3. Anexo III – Modelo do Resumo da Proposta de Preços 

21.12.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

21.12.5. Anexo V – Modelo da Minuta do Contrato 

 

21.12.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos impeditivos de habilitação. 

 

21.12.7.  Anexo VII – Modelo de Declaração de que não emprega menor. 

 

21.12.8.  Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP. 

http://www.bomlugar.ma.gov.br/
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21.12.9. Anexo IX – Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do 

edital; 

21.12.10.  Anexo X – Modelo de Declaração de localização e funcionamento; 

 

21.12.11. Anexo XI - Declaração que o (s) empresário (s) /sócio (s)/ dirigente (s)/ responsável 

(eis) técnico(s) não (são) servidor (es) público (s) do Município de Bom Lugar. - MA.  

21.12.12. Anexo XII – Modelo da Ordem de Serviços. 

 

Bom Lugar. – MA.  21 de junho de 2022 

 

 

 

___________________________________________ 

                    TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO 

Secretário Municipal de Administração 

           Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

                   CPF: 605.891.303-90. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 
 

ANEXO I 

 

 “MODELO DA CARTA CREDENCIAL” 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 

Rua Manoel Severo, s/nº, Centro. 

CEP: 65.704-000 – Bom Lugar. (MA). 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

O signatário da presente, Sr(a) __________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade n° ______________ e do CPF nº _______________ é constituído como 

nosso representante legal perante a licitação da modalidade Concorrência Pública para Registro 

de Preços n° 001/2022, realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Bom Lugar. – MA, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para 

atuar em todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, 

desistir de recursos, assinar em nome da empresa _______________________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ___________________, a tudo que fizer necessário para o fiel 

cumprimento deste mandato. 

 

______________________________ 

(Local e data) 

 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

ORÇAMENTO E O QUANTITATIVO ESTIMADO, MEMORIAL DESCRITIVO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROJETO BÁSICO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

ANEXO III 

 

 “MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA” 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 

Rua Manoel Severo, s/nº - Centro. 

CEP: 65.704-000 – Bom Lugar. (MA). 

 

PROPOSTA DE PREÇOS RESUMO  

 

Referente: Concorrência Pública para Registro de Preços Nº 001/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa 

proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 

1. Proponente: 

Razão Social / CNPJ: 

Endereço: 

2. Proposta de Preços: 

Valor Total da Proposta: R$ ....................... (...............................................). 

3. Prazo de validade da proposta: 

4. Prazo proposto para execução dos serviços: 

5. Condições de pagamento: 

6. Dados bancário: Conta Cor.  nº_______ Agência: ______ Banco: ____________ 

 

 

 

_________________________ 

(local e data) 

 

 

(Nome e assinatura do responsável da empresa 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/XXXX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

com sede à Rua Manoel Severo, s/n, Centro, em Bom Lugar – MA, neste ato representada pelo 

seu Ordenador de Despesas, o Sr. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, para atender as demanda da Secretaria supra, considerando a 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022, para 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada no dia 

xx de xxxxx de xxxx indica como vencedores a empresa: ____________________; 

______________________; e _____________________, de acordo com os autos do Processo 

Administrativo N° xxx/xxxx. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s): xxxxx xxxxx xxxxx, inscrita no 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, localizada na xxx xxxxx xxxx, representada pelo Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: xxxxxxxxxxx (Órgão Emissor) e o CPF: xxx.xxx.xxx-xx, 

nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 

atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93. 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de 

empresa especializada na prestação dos serviços de Melhoramento de Estradas 

Vicinais do município de Bom Lugar/MA, especificados no Anexo I do Edital da 

Concorrência Pública para Registro de Preços nº 001/2022, que passa a fazer parte desta 

Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° xxx/xxxx. 

 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de 

acordo com suas necessidades. 

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura. 

 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA XXXXXXXXXXXXX. 

 

3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 

objeto, por qualquer Secretaria e/ou Departamento da Administração Pública, Direta ou 

Indireta, do Município de Bom Lugar - MA. 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital. 

 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 

intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no § 4° 

do art. 62 da Lei n° 8.666/93, e procederá diretamente a solicitação com o Prestador de 

serviços, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 

4.3. Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata. 

 

4.4. Aplicam-se aos contratos as disposições pertinentes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de 

preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação 

ao respectivo processo de registro. 

 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, admitirá a adesão de "Órgão não-

participante ou carona", conforme Lei Federal n° 8666/93. 

 

4.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

 

4.8. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante 

consulta dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item e a quantidade 

desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para que este 

verifique a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíveis 

Prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

 

4.9. Caberá ao Prestador de Serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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4.10. Caso o Prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços não 

concorde, deverá encaminhar correspondência mencionando a impossibilidade de 

atender, sendo então comunicado ao “órgão não-participante ou carona” a 

impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, deverá 

encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da 

correspondência no processo. 

 

4.11. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão do “carona” e o 

respectivo apostilamento em Ata de Registro de Preços dos “órgãos não-participantes 

ou carona”, para futuro acatamento dos pedidos. 

 

4.12. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada a publicação do 

extrato na imprensa oficial, e as cópias dos documentos deverão ser anexados ao 

processo que originou o registro de preços. 

 

4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

4.14. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

4.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou, contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

 

4.16. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, 

não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório. 

 

4.17. Compete ao “órgão não-participante ou carona” os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo Prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4.18. O Município de Bom Lugar/MA através do órgão gerenciador não responde 

pelos atos do órgão carona. 

 

5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

5.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas 

beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da 

Ata de Registro de Preços. 
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6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. Conforme Projeto Básico.  

 

7. DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste 

instrumento. 

 

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

7.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão 

Gerenciador, solicitará ao(s) Prestado(es) de serviços, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.  

 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão 

Gerenciador, quando: 

 

8.1.1. O Prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços; 

 

8.1.2. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver 

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata; 

 

8.1.3. Houver solicitação do(s) Órgão(s) Participante(s), devidamente justificadas, em 

razão de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste 

registro; 

 

8.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 

Órgãos Participante(s) ou pelo Órgão Gerenciador; 

 

8.1.5. Provocado pelo Prestador de serviços, mediante solicitação por escrito, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro 

de Preços. 

 

8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Prestador(es) de serviços será(ao) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 

administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

 

8.3. No caso de recusa do Prestador de serviços em dar ciência da decisão, a comunicação 

será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir dela. 
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8.4. A solicitação do Prestador de serviços para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as 

penalidades cabíveis. 

 

9. DA PUBLICAÇÃO 

 

9.1. O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do 

Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bom Lugar – MA, após 

sua assinatura, nos termos da legislação Vigente. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de Termos Aditivos ou Apostila mentos, a presente Ata de Registro de 

Preços, conforme o caso. 

 

10.2. Integra esta Ata, o Edital de Concorrência Pública para Registro de Preços nº 

001/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

 

10.3. Poderá haver modificações nos locais da execução dos serviços caso em que a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

 

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n° 8.666/93. 

 

11. DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente instrumento. 

11.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.  

 

Bom Lugar – MA, ___ de ________ de 2022, 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

EMPRESA(S) 

Representante Legal 

Cargo/Função
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ANEXO – A 

 

REF.:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxx/xxxx 

  CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° xxx/xxxx 

  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.° xxx/xxxx, celebrada entre 

a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXX, e a(s) Empresa(s) que 

tiver(am) seu(s) preço(s) registrado(s), em face à realização da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2022. 

 

OBJETO: o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de Melhoramento de Estradas Vicinais do município de Bom Lugar/MA. 

 

QUADRO 1 – DADOS DA(S) EMPRESA(S) 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone/Fax: (ddd)  

Endereço:  

 

e-mail:  

 

QUADRO 2 –SERVIÇO(S) REGISTRADO(S) 

 

(NOME DA EMPRESA) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT TOTAL 
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Bom Lugar– MA, ____ de ________ de 2022 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

__________________________________ 

Secretaria Requisitante 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

 

__________________________________ 

EMPRESA(s) 

Representante Legal 

Cargo/Função
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ANEXO – B  

ATA DO SRP Nº xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao 

do licitante vencedor da CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2022, da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, na sequência da 

classificação do certame, os seguintes Prestadores de serviços: 

PRESTADOR 

DE 

SERVIÇOS 

CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES 

PARA CONTADO (e-

mail, telefone, etc) 

     

     

     

 



 

 

 

 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 
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ANEXO – B  

ATA DO SRP Nº xxxxx 

MINUTA DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 
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<< TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA>> 

Ofício n. <<xx>> <<sigla do órgão>> 

<<Local e data>> 

Ao Ilustríssimo Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << n° e ano >> - CPL 

Senhor Presidente, 

O/A <<Órgão ou Entidade da Administração Pública>>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em 

aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << n° e origem >>, na modalidade 

Concorrência Pública, sob << n°>>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de Preços 

>>, conforme tabela abaixo: 

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da << identificação da ARP >>: 

(NOME DA EMPRESA) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT 

VALOR 

UNIT TOTAL 

  

       

     
1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da << identificação da 

ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 

Carona: 

 

a. <<Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço >> 

b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 

 

Atenciosamente, 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 

<< Carimbo com identificação do cargo >> 

<< RG e/ou CPF >> 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

 

ANEXO V 

 

 “MINUTA DO CONTRATO” 

 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, 

ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 

(......................). 

 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR., pessoa 

jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, s/nº - Centro, Bom Lugar. – MA., 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.611.400/0001-04, neste ato representado pelo ..................., Sr. 

....................., portador do CPF nº .............................., a seguir denominada CONTRATANTE, e 

a empresa (...........), situada na (............), inscrita no CNPJ sob o nº (..........), neste ato representado 

pelo (.........), Sr. (...), portador da Cédula de Identidade. Nº (...) e do CPF nº (...), a seguir 

denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 

cláusulas a seguir expressas: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO:  

  

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de Melhoramento de Estradas Vicinas neste município de Bom Lugar - MA. de acordo com o 

Projeto Básico, na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços do tipo menor preço 

por Empreitada Global. 

 

Cláusula Segunda – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de “Empreitada por 

Preço Global”.  

 

Cláusula Terceira – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Concorrência 

Pública para Registro de Preços Nº001/2022 do tipo menor preço, e ainda na Lei Federal nº 

8.666/93 e demais instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução dos serviços em 

regime de empreitada por Preço Global. 

 

Cláusula Quarta – DO VALOR CONTRATUAL: 

 

O valor do presente contrato fica estabelecido em R$ ................. (.........................). 
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Cláusula Quinta – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, classificada conforme 

abaixo especificado: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0209 – Sec. Mun. De Obras, Urban, 

Transp. Trâns. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 17.511.0019.1.029 Construção, 

Recuperação de Estrada Vicinal, 

Pont/Bueiros. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos Não Vínculados 

de Impostos. 

 

17.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 

classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 

Cláusula Sexta: DOS QUANTITATIVOS 

 

As quantidades dos serviços a serem executados estão estabelecidas em Planilhas 

Orçamentárias anexo II do Edital de licitação, e planilha da proposta vencedora da Licitação 

Pública, modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços Nº001/2022, que passa a fazer 

parte integrante do presente instrumento independente de sua transcrição. 

 

Parágrafo único: se, em virtude de eventuais modificações que venham a ser feitas nos projetos, 

houver alterações nos quantitativos estabelecidos nas planilhas acima mencionadas, a 

CONTRATADA obriga-se desde já a aceitá-los, mantidos os mesmos custos unitários das 

Planilhas Orçamentárias; os quantitativos eventualmente realizados além do estabelecido na 

planilha referida serão apurados e pagos de acordo com as condições citadas nas Cláusulas, 

Terceira e Quarta deste instrumento. 

Cláusula Sétima:  DO PRAZO 

 

A Obra deverá ser executada no prazo de (.......) (................) dias, a contar da emissão 

da Ordem de Serviços.  
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Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a executar os serviços no prazo máximo de ..... 

(............) dias, após o recebimento da Ordem de Inícios dos Serviços. 

 

Parágrafo Segundo:  a critério da CONTRATANTE a Ordem de Início de Serviços poderá ser 

parcial. Nesta hipótese, na referida Ordem constará o valor limite a ser faturado bem como quais 

itens da Planilha Orçamentária anexa deverão ser executados. Uma vez concluídos os serviços 

autorizados, os trabalhos somente terão prosseguimento após a emissão de nova Ordem de Início 

de Serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da 

lei 8666/93. 

 

Cláusula Oitava – DA VINGÊNCIA: 

 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 

___(________)_____, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da lei 8666/93.  

 

Cláusula Nona – DA EXECUÇÃO: 

 

Os Serviços deverão ser executados de acordo com anexo II do edital parte integrante 

do Processo Licitatório Concorrência Pública para Registro de Preços Nº001/2022. 

 

Cláusula Décima – DO REAJUSTE 

 

Para reajuste do presente instrumento será de acordo com a Lei 8.666/93 art. 65. O 

valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC/IBGE) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do 

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

Cláusula Décima Primeira – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação 

será efetuado pelo Departamento de Tesouraria do Município de Bom Lugar. - Maranhão, sendo 

efetuado após a execução dos serviços, a serem constatadas pelo Departamento de fiscalizador do 

Município. O valor da parcela mensal será pago mediante a emissão de Nota Fiscal de Prestação 

de Serviços, após a emissão do Laudo de Conclusão pelo departamento responsável e ainda após 

a emissão do Termo de Recebimento definitivo dos serviços assinado pelo Ordenador de 

Despesas da secretaria contratante. 

 

                     Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA mediante a 

apresentação da seguinte documentação: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda;  emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; e ao Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, Certidão de Regularidade com a fazenda Estadual, através  das CND e CNDA,  e 

Fazenda Municipal através das CND e CNDA,  Em caso de irregularidade na emissão dos 

documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

 

Observação: A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou   

parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos 

por serviços prestados (Acórdão nº 964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues, 25.4.2012).  

 

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1. A adjudicatária (empresa vencedora) quando convocada a assinar o contrato, prestará, 

obrigatoriamente, garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

nos termos que preceitua o art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, devendo ter validade de até 30 (trinta) 

dias além do prazo de vigência do contrato, estabelecido neste edital, podendo optar por uma das 

modalidades de garantia estabelecidas no Item 12.11 do instrumento convocatório.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e 

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive multas 

12.11.2.1. Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 

garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de recebimento da 

notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento correspondente 

ao mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto da garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 

contratual, a garantia deverá ser reintegrada no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 

recebimento da notificação, sob pena de ser descontada pela contratante na fatura de pagamento 

correspondente ao mês seguinte. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituída em 60 (sessenta) dias após o 

cumprimento das obrigações contratuais, devidamente atestadas pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

Cláusula Décima Terceira – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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Cláusula Décima Quarta – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste 

Contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

 

Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da Contratante: 

 

a). Pagar pontualmente a fatura de execução, no prazo máximo de 30 dias, a contar da emissão da 

fatura e atestado pelo responsável competente; e 

 

b) promover as medidas necessárias ao livre acesso e trânsito de Veículos, equipamentos e pessoal 

da CONTRATADA ao local de realização dos serviços; 

 

c)  prestar as informações técnicas que se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

 

d) Comunicar formal e imediatamente à Contratada qualquer anormalidade dos serviços 

executados, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas na 

planilha do projeto do Anexo II, do Edital da Concorrência Pública para Registro de Preços e seus 

anexos; 

 

e)  Prestar, através de seu representante legal o fiscal de contrato, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais e as planilhas de medição dos serviços executados, oriundas das 

obrigações contraídas; 

 

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração 

Municipal, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

 

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas 

 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratada: 

 

a) - Garantir a execução dos serviços de acordo com as quantidades e especificações contidas no 

anexo II do presente Edital, e no projeto executivo, dentro do padrão de qualidade e das 

especificações técnicas estabelecidas; 

 

b) - Garantir condições que possibilite a execução dos serviços a partir da data da assinatura do 

contrato; 

c) - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

contratante. 

e) Apresentar fatura detalhada do solicitado e executado. 



 

 

 

 
E-mail: pmbllicitacao@gmail.com  - site: bomlugar.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

e) - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução do objeto deste 

Contrato. 

f) - Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança no decorrer da execução dos serviços; 

g)  - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

h) - Fazer com que os componentes da equipe de trabalho, exerçam as suas atividades fazendo uso 

dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 

legislação pertinente; 

i) - Executar os serviços conforme cronograma, nos prazos pactuados. 

 

j) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

k) O Responsável Técnico indicado pela licitante Contratada acompanhará todas as fases dos 

serviços. 

 

Cláusula Décima Quinta - DOS EQUIPAMENTOS: 

 

A Contratada se obriga a empregar todos os equipamentos, aparelhamento técnico e 

mão de obra necessária à boa execução dos serviços ora contratados realizando por sua conta a 

compra e o transporte dos materiais, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos 

serviços objeto deste contrato. 

Cláusula Décima Sexta – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização Técnica dos serviços ora contratada será realizada por Técnicos 

designados pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e 

completo a ação de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica, entretanto, ressalvado 

que a efetiva atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da 

CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade, solidez e seguir os 

projetos técnicos fornecidos, bem como as Normas Técnicas pertinentes. 

 

Cláusula Décima Sétima – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos. 

 

Cláusula Décima Oitava – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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                 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 

inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 

lei. 

 

Cláusula Décima Nona – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão 

Permanente de Licitação – CPL caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes 

remanescentes. 

 

Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao 

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para a execução dos serviços objeto 

deste contrato, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 

 

b)  2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

 

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do 

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 

Bom Lugar. ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal 

de Bom Lugar. poderá aplicar as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea “b”, do Parágrafo 

Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não 

sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

e) A aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, facultada a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, do Parágrafo 

Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se 

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 

pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL, para as providências cabíveis. 

 

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatária ocorrendo à hipótese do item anterior 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital de licitação. 

 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de 

competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA. 

 

Cláusula Vigésima – DOS CASOS OMISSOS: 

 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos 

princípios gerais de direito. 

 

Cláusula Vigésima Primeira – DA PUBLICAÇÃO: 

20.1.  Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), 

serão efetuados no Diário Oficial do Município (DOM), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura. 

Cláusula Vigésima Segunda – DO FORO: 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que 

foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 

legais e jurídicos efeitos.  

 

 

Bom Lugar. – MA, em ______ de ______de  20..... 

 

 

 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. 

..............................................  

........................ 
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Contratante 

 

 

 

__________________ 

(...) 

(...) 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________________________ CPF nº  

 

_____________________________________________ CPF nº  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  

 IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

...........(Nome da licitante)........... inscrita no CNPJ no ............................, sediada .........(endereço 

completo).........., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Representante Legal: 

Assinatura – RG e CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores, 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 

________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 

CPF nº ________________, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

......................(.....), .......de ................... de 202.... 

 

 

______________________ 

Nome  

CPF 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 

 

 

(Razão Social da Licitante) ________________________________, através de seu Responsável 

Legal e Contador, declara, sob as penas da Lei, que: 

 

a) (    ) Enquadra-se na situação de microempresa ; 

 

b) (    ) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte; 

 

c) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei nº 

147/2014, Lei Complementar nº 155/2016; 

 

      d). Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.  3.º,  § 4.º, 

incisos I a X, da mesma Lei. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

_____________________, em ______ de _________de 20..... 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do Contador 

 CRC 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 001/2022 

ANEXO IX 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. 

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA.  

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL  

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  

 

Ref.: CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2022 

Prezados Senhores, 

_______(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em _______(endereço 

completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 

CPF nº ________________, declara para os devidos fins, que concordamos com todos os termos 

descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 

trabalhos do certame. 

 

......................(....), .......de ...................de 20.... 

 

 

____________________________________ 

Nome 

CPF 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

ANEXO X 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilma. Srta. 

Presidenta e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. – MA.  

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Ref.: CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Eu, ________(nome do representante legal)_________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº _______________, residente e domiciliado na _______(endereço 

completo)________, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa ________(nome da 

empresa)_________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, está localizada e em pleno 

funcionamento na _______(endereço completo)________, cidade de _______________, Estado 

do(a) _______________, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 

ramo de atividade da mesma. 

 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar. de qualquer responsabilidade sobre 

as informações prestadas por esta empresa.  

 

 

......................(....), .......de ...................de 202.... 

 

 

 

____________________________________ 

Nome 

CPF 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

 

ANEXO XI 

 

 “MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilma. Srta. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar. - MA.  

 

DECLARAÇÃO QUE O (S) EMPRESÁRIO (S) /SÓCIO (S) / DIRIGENTE (S) / 

RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S) NÃO É (SÃO) SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S)  

DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. - MA.  

 

Ref.: CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2022 

Prezado senhor, 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do 

CPF nº ________________, declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no 

art. 20, inciso XII, da Lei nº 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou 

responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal 

de ......................., não estando, portanto, enquadrados no art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, não 

havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 

Administração Pública. 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(   ), .......de ..................de 20.... 

 

 

__________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

ANEXO XII 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº .................. 

À 

Empresa: ____________________________ 

CNPJ: _______________________________ 

Endereço completo: _____________________ 

 

Referente ao Contrato nº: .................. 

 

Prezado Senhor,  

 

1. Autorizamos a execução dos serviços de Implantação e Ampliação de Sistemas de 

Abastecimento de Água, no município de Bom Lugar/MA. 

 

2. Os serviços deverão atender integralmente o ....................., bem como as exigências contidas no 

edital da licitação na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preços Nº001/2022, e no 

contrato acima identificado.  

 

3. Prazo de execução: 02 (dois) dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

4.  Observação (ões): ........................... 

 

 

Bom Lugar. – MA,  .....de .......................de ........... 

 

 

 

 

.................................... 

 

 

 

 


